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Ofício nº. 030/2022.

Cordeirópolis, 30 de março de 2022.

Prezado Senhor

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua
de enviar copia da Lei nº 3.271, de 17 de março de 2022, que institui no
Calendário Oficial do Município de Cordeirópolis o “Março Roxo” — Mês Dedicado a
Defesa dos Direitos da Pessoa com Epilepsia., para ciência e providencias que
fizerem necessárias.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para rogar protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,    José Aparecido Benedito        OO SN OA
Recebido(a) em

às DUO As NG. MG

Exmo Sr. = dido,
Vereador Carlos Aparecido Barbosa —
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

    José Adinan Ortolan
unicipa eirópolis  

Registrada e arquivada na Secretaria ici Justiça e Cidadania, em 17 de março de
2022.

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-004
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93


